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LEI MUNICIPAL N°493/2024, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE INSPE-
ÇÃO MUNICIPAL DE PARARI, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PARARI, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Esta Lei cria o Serviço de Inspeção Municipal de Parari, no âmbito da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e regula a obrigatoriedade de prévia inspeção e 
fiscalização dos produtos de origem animal, produzidos no território municipal, destinados ao con-
sumo humano, com fundamento no art. 23, inciso II, combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII 
da Constituição Federal, e em consonância com o disposto nas Leis Federais n°. 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, n°. 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e n°. 7.889, de 23 de novembro de 1989, 
no Decreto n°. 5.741, de 30 de março de 2006 e dá outras providências. 

§ 1° A inspeção e fiscalização municipal de que trata esta Lei abrange os aspectos 
industrial e sanitário dos produtos de origem animal, comestíveis ou não, através da inspeção ante 
e post mortem dos animais destinados ao abate, bem como o recebimento, manipulação, fracio-
namento, transformação, elaboração, conservação, acondicionamento, armazenamento, embala-
gem, depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem animal no âmbito do Município de Pa-
rari; 

§ 2° O Município aderirá ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
— SUASA, de acordo com as disposições regulamentares das Leis Federais referidas no caput, 
especialmente o disposto no Decreto n°. 5.741, de 30 de março de 2006. 

Art. 2° É de uso ordinário do SIM, legislações específicas, especialmente às publica-
das pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo Único. Entende-se por legislações específicas os atos publicados ou dis-
ponibilizados pelo poder legislativo ou executivo, do âmbito federal ou estadual, ou por outras 
entidades oficiais, contendo regras, normas complementares ou descrições relacionadas com o 
conteúdo dessa Lei. 

Art. 30 A execução da inspeção e da fiscalização pelo SIM isenta o estabelecimento 
de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária para produtos de origem animal. 

Art. 4° Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei: 

I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas; 
II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
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IV - os ovos e seus derivados; 
V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados. 

Art. 5° No exercício de suas atividades, o SIM deverá notificar o Serviço de Defesa 
Sanitária da Paraíba, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 60 As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da sa-
úde da população, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos produtos de origem 
animal destinados aos consumidores. 

§ 1° Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e associações, in-
dustriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio são responsáveis pela 
garantia de que a inocuidade e a qualidade dos produtos de origem animal não sejam comprome-
tidas; 

§ 2° Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão 
com as autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles oficiais e a me-
lhoria da inocuidade dos produtos de origem animal; 

§ 3° O SIM trabalhará com objetivo de garantir a inocuidade, a integridade e a quali-
dade do produto final, publicando normas técnicas e instruções em que a avaliação da qualidade 
sanitária estará fundamentada em parâmetros técnicos de Boas Práticas Agroindustriais e Alimen-
tares, respeitando, quando possível, as especificidades locais e as diferentes escalas de produ-
ção, considerando, inclusive, os aspectos sociais, geográficos, históricos e os valores culturais 
agregados aos produtos. 

Ar-t. 70 A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivos: 

I - proteger a saúde do consumidor; 
II - incentivar a melhoria da qualidade desses produtos; 
III - promover o desenvolvimento do setor agropecuário. 

Art. 8° O SIM poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com Municípios, 
Estados e União, poderá participar de Consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento 
de atividades e para execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros municí-
pios, bem como poderá solicitar a adesão ao SUASA. 

Pública; 

Art. 9° Serviço de Inspeção Sanitária de que trata esta Lei envolverá: 

I - a elaboração, gestão, planejamento e auditoria de programas de interesse à Saúde 

II - o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitária Animal; 
III - a divulgação de informações de interesse dos consumidores desses produtos; 
IV - o incentivo à educação sanitária, através dos seguintes mecanismos: 

a) divulgação da legislação específica; 
b) divulgação, no âmbito dos órgãos envolvidos, das ações relativas à inspeção e 

fiscalização de alimentos; 
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c) fomento da educação sanitária no ensino fundamental e médio; 
d) desenvolvimento de programas permanentes, com a participação de entidades pri-

vadas, para conscientizar o consumidor da necessidade da qualidade e segurança dos produtos 
alimentícios de origem animal. 

Art. 10 A inspeção e a fiscalização serão realizadas: 

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipula-
ção ou ao processamento de produtos de origem animal; 

II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais para abate 
ou industrialização; 

III - nos estabelecimentos que recebem o pescado para manipulação ou industriali-
zação; 

IV - nos entrepostos de ovos, nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos 
em natureza para expedição ou para industrialização; 

V - nas usinas de beneficiamento de leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nas propriedades rurais com ins-
talações adequadas para a manipulação, industrialização ou preparo do leite e seus derivados, 
sob qualquer forma, para o consumo; 

VI - nos estabelecimentos que extraem ou recebem o mel, a cera de abelha e os 
outros produtos das abelhas para beneficiamento ou industrialização; 

VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, acon-
dicionem ou expedem matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestí-
veis, procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados; 

VIII — nos estabelecimentos que recebem, industrializam e distribuem produtos de 
origem animal não comestíveis. 

Art. 11 É da competência do Médico Veterinário Oficial do SIM realizar a inspeção e 
fiscalização nos estabelecimentos previstos nos incisos I a VIII, do art.11. que façam comércio: 

I - municipal; 
II - intermunicipal, enquanto reconhecida a equivalência dos seus serviços de inspe-

ção aos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA, do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA. 

Art. 12 Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas destinados ao co-
mércio de produtos de origem animal, a Secretaria da Saúde do Estado ou do Município procede-
rão às ações de vigilância sanitária. 

Parágrafo Único. O SIM poderá celebrar convênio com os órgãos mencionados no 
caput deste artigo, para estabelecer ações conjuntas na inspeção e na fiscalização dos aspectos 
higiênico-sanitários dos produtos de origem animal no segmento varejista. 

Art. 13 Serão objetos de registro, inspeção e fiscalização previstas nesta Lei, entre 
outros: 
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I — animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas; 
II — pescado e seus derivados; 
III — leite e seus derivados; 
IV — ovos e seus derivados; 
V — produtos de abelha e seus derivados. 

Art. 14 O SIM poderá também celebrar convênios com municípios, órgãos e entida-
des visando estabelecer ação conjunta para a realização de suas atividades. 

Parágrafo Único. As ações conjuntas poderão englobar aquelas relacionadas aos as-
pectos higiênico-sanitários, à proteção e defesa do consumidor, à saúde, ao abastecimento e à 
promoção do desenvolvimento do setor agropecuário. 

Art. 15 O Chefe do Poder Executivo do Município regulamentará a presente Lei, den-
tro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

§ 1° A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá: 

I - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro, como também para as respectivas trans-

ferências de propriedade; 
III - as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas dos estabelecimentos; 
IV - as condições gerais das instalações, equipamentos e práticas operacionais de 

estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte, denominado agroindústria familiar, das mi-
cro e pequenas empresas, observados os princípios básicos de higiene dos alimentos, tendo como 
objetivo a garantia da inocuidade dos produtos de origem animal; 

V - os deveres dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
VI - a inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate; 
VII - as questões referentes ao abate humanitário, que garantam o bem-estar dos 

animais desde a recepção até a operação de sangria; 
VIII - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas 

de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
IX - a aprovação e fixação dos padrões de identidade e qualidade dos produtos de 

origem animal; 
X - o registro de rótulos, marcas e processos tecnológicos; 
XI - a aplicação das penalidades e medidas administrativas por infrações a esta Lei; 
XII - as análises laboratoriais; 
XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem animal; 
XIV - o caráter da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades do Serviço 

de Inspeção; 
XV - quaisquer outras instruções que se tornarem necessárias para maior eficiência 

dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 16 Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou cumulativa-
mente, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as seguintes penalidades e 
medidas administrativas: 
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I - advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agra-
vante; 

II - multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
III - apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 

quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim 
a que se destinam ou forem adulteradas; 

IV - condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 
derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

V - suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de 
fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção técnica reali-
zada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

VII - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento. 

§ 1° O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa, sujei-
tando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente; 

§ 2° Na aplicação das multas levar-se-á em conta a ocorrência de circunstância agra-
vante, na forma estabelecida em regulamento; 

§ 3° A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das exi-
gências que motivaram a sanção; 

§ 4° Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses será cancelado o registro do esta-
belecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem ani-
mal; 

§ 5° Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput deste artigo, o propri-
etário ou responsável pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação 
de zelar pela conservação adequada do material apreendido. 

Art. 17 As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de 
produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário. 

Art. 18 As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo pró-
prio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as disposições desta Lei 
e de seu regulamento. 

Parágrafo Único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que 
trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os casos que 
exijam ação ou omissão imediata do infrator. 

Art. 19 São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores do 
SIM ou servidores do Consórcio Público que forem designados para as atividades de inspeção e 
fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 1° O auto de infração conterá os seguintes elementos: 
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I - o nome e a qualificação do autuado; 
II - o local, data e hora da sua lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - o dispositivo legal ou regulamentar infringido; 
V - o prazo de defesa; 
VI - a assinatura e identificação do técnico ou agente de inspeção e fiscalização; 
VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, de testemu-

nhas da autuação, 

§ 2° O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena 
de invalidade; 

§ 30 Nos casos de inspeções e autuações o fiscal poderá utilizar de registros fotográ-
ficos, de vídeo e áudio como evidência e comprovação dos fatos; 

§° Nos casos em que houver recusa do representante legal do estabelecimento em 
receber a autuação, os servidores municipais deverão atestar o fato por escrito no corpo do docu-
mento, como também poderá utilizar do testemunho de duas pessoas. 

Art. 20 Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em favor do Muni-
cípio que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições 
apropriadas ao consumo humano, serão destinados, prioritariamente, aos programas de segu-
rança alimentar e combate ã fome. 

§ 1° Cabe ao SIM dispor sobre a destinação dos produtos apreendidos ou condena-
dos na forma desta Lei; 

§ 2° A destinação dos produtos apreendidos deverá ser feita em articulação com os 
órgãos e Secretarias municipais que atuem nos programas a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 21 Os casos omissos que surgirem na execução da presente Lei, bem como a 
sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções, decretos, portarias e instruções ex-
pedidos pelo SIM. 

Art. 22 Fica estabelecido no Anexo I desta Lei a Tabela que dispõe das Taxas de 
Serviços de Inspeção Sanitária Municipal. 

Art. 23 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ajustar, anualmente, caso haja 
necessidade, os valores das multas e taxas estabelecidas nesta Lei, em consonância com os de-
mais municípios consorciados. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito(a) de Parari, Estado da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2025. 

GENIVAL AIRES DE A indode1orn dgDIpor
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ 

QUEIROZ FILH027251098415 

FILHO27251098415 
.00a3d,00: 2025.02.10 1536,00 

(GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO) 
Prefeito(a) Municipal 
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ANEXO I 
Taxas de Serviços de Inspeção Sanitária Municipal 

Descrição dos Serviços Valor da Taxa (em Real R$) 

Renovação anual de cadastro e Registro de Estabe_ 
lecimento Industrial que receba, manipule, trans- 
forme, elabore, prepare, conserve, acondicione, em- 
bale, mantenha em depósito ou rotule produtos de 
origem animal. 

Até 250m2 de área construída: R$ 250,00 

Acima de 250m2 até 500m' de área cons-
truída: R$ 400,00 

. . 
Acima de 500m2 de área construída: R$ 
700,00 

Inspeção de abate de Bovinos e Bubalinos R$ 0,40 por animal 

Inspeção Abate de Suínos, Ovinos e Caprinos R$ 0,20 por animal 

Inspeção Abate de Aves R$ 1,00 por centena de animal ou fração 

Inspeção Abate de Coelhos R$ 0,20 por animal 

Inspeção Abate de Rãs R$ 0,20 por animal 

Inspeção de abate de Equinos R$ 0,40 por animal 

Inspeção de abate de Avestruz R$ 0,30 por animal 

Inspeção de abate de Animais Exóticos e Silvestres R$ 0,30 por animal 

Inspeção no beneficiamento de pescados R$ 1,00 por cada 100 kg 

Inspeção de industrialização de leite Bovino e Buba- R$ 1,50 a cada 1.000 litros ou fraçã
lino 

o 

Inspeção de industrialização de leite Caprino R$ 1,00 a cada 1.000 litros ou fração 

Inspeção de produtos processados cárneos R$ 1,00 por centena de quilo ou fração 

Inspeção no beneficiamento de ovos de galinhas R$ 1,00 por cada 100 dúzias 

Inspeção no beneficiamento de mel R$ 1,00 por centena kg ou fração 

Emissão de outros documentos zoossanitários R$ 50,00 

Gabinete do Prefeito(a) de Parari, Estado da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2025. 

GENIVAL AIRES DE Assanado de forma digdal por 
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ 

QUEIROZ FILHO:27251098415 

FILHO:27251098415 
Dado,: 2025.021015,36:16 

oo 

(GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO) 
Prefeito(a) Municipal 
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«» Edi ão Extra «» Atos do Poder Executivo Parari, 10 de Fevereiro de 2025 

LEI MUNICIPAL Ni' 492/2025, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL 
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES 
DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO, 

Prefeito do Município de Parari, Estado do Paraíba, no 

uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que o Plenário da Câmara 

Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais 

e constitucionais, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica concedido reajuste salarial no 
percentual de 7,5%, incidente sobre o salário bruto 
dos Agentes Comunitários de Saúde (AOS) e 
Agentes de Combate a Endemias (ACE) que se 
encontrem em atividade no Município de Parari (PB); 

Art. 2° - Com a aplicação do percentual 
descrito no "caput" deste instrumento, o vencimento 
base para as categorias anteriormente especificadas 
será de R$ 3.036,00 (Três mil e trinta e seis reais), 
para o cumprimento da carga horária integral de 40 
(quarenta) horas semanais, ressalvada jornada 
diferenciada instituída por Lei especifica; 

Parágrafo Único - O valor descrito no -caput" 
visa a adequação, no âmbito municipal, no que 
preconiza a normativa nacional estabelecida no Art. 
9°, § 5° da Lei 11.350/2006. alterado pela Lei de n° 
13.708/2018, Emenda Constitucional n° 120 de 05 de 
maio de 2022, Portaria GM/MS n° 1.971. de 30 de 
junho de 2022 e Portaria GM/MS n° 2.109, de 30 de 
junho de 2022. 

Art. 3° - O vencimento iniciai dos Agentes 
Comunitários de Saúde — AOS e de Agentes de 
Combates a Endemias — ACE, será atualizado 

anualmente em consonância com o salário mínimo 
nacional, assegurado as duas categorias dois 
salários mínimos, conforme determina a legislação 
vigente. 

Art. 40 - As despesas oriundas da execução 
desta lei convertem-se por conta de dotações 
orçamentárias próprias; suplementadas ou 
adicionadas se necessário, podendo realizar-se por 
decreto. conforme previsão legal, pelo ente executivo 
municipal. 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos ao 
dia 10 de janeiro de 2025. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 
município de Parari-PB, em 10 de fevereiro de 2025. 
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LEI MUNICIPAL N° 493/2024, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PARARI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PARARI, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Legislação Federal e, em 
especial a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprova e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei cria o Serviço de 
Inspeção Municipal de Parari, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
e regula a obrigatoriedade de prévia inspeção e 
fiscalização dos produtos de origem animal, 
produzidos no território municipal, destinados ao 
consumo humano, com fundamento no art. 23, inciso 
II, combinado com o art. 24, incisos V. VIII e XII da 
Constituição Federal, e em consonância com o 
disposto nas Leis Federais n°. 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, n°. 8.171, de 17 de janeiro de 
1991 e n°. 7.889, de 23 de novembro de 1989, no 
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Decreto n°. 5.741, de 30 de março de 2006 e dá 
outras providências. 

§ 1° A inspeção e fiscalização municipal 
de que trata esta Lei abrange os aspectos industrial 
e sanitário dos produtos de origem animal, 
comestíveis ou não, através da inspeção ante e post 
mortem dos animais destinados ao abate, bem como 
o recebimento, manipulação, fracionamento, 
transformação, elaboração. conservação, 
acondicionamento, armazenamento, embalagem, 
depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem 
animal no âmbito do Município de Parari; 

§ 2° O Município aderirá ao Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária — 
SUASA, de acordo com as disposições 
regulamentares das Leis Federais referidas no caput, 
especialmente o disposto no Decreto n°. 5.741, de 30 
de março de 2006. 

Art. 2° É de uso ordinário do SIM, 
legislações específicas, especialmente às publicadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial e Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo Único. Entende-se por 
legislações específicas os atos publicados ou 
disponibilizados pelo poder legislativo ou executivo, 
do âmbito federal ou estadual, ou por outras 
entidades oficiais, contendo regras, normas 
complementares ou descrições relacionadas com o 
conteúdo dessa Lei. 

Art. 3° A execução da inspeção e da 
fiscalização pelo SIM isenta o estabelecimento de 
qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária 
para produtos de origem animal. 

Art. 4° Ficam sujeitos à inspeção, 
reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei: 

I - os animais destinados ao abate, seus 
produtos, subprodutos e matérias-primas; 

II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - os ovos e seus derivados; 
V - os produtos das abelhas e seus 

respectivos derivados. 

Art. 5° No exercício de suas atividades, 
o SIM deverá notificar o Serviço de Defesa Sanitária 
da Paraíba, sobre as enfermidades passíveis de 
aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 6° As regras estabelecidas nesta 
Lei têm por objetivo garantir a proteção da saúde da 
população, a identidade, qualidade e segurança 
higiênico-sanitária dos produtos de origem animal 
destinados aos consumidores. 

§ 1° Os produtores rurais, industriais, 
distribuidores, cooperativas e associações, 
industriais e agroindustriais, e quaisquer outros 
operadores do agronegócio são responsáveis pela 
garantia de que a inocuidade e a qualidade dos 
produtos de origem animal não sejam 
comprometidas; 

§ 2° Os produtores rurais e os demais 
integrantes das cadeias produtivas cooperarão com 
as autoridades competentes para assegurar maior 
efetividade dos controles oficiais e a melhoria da 
inocuidade dos produtos de origem animal; 

§ 3° O SIM trabalhará com objetivo de 
garantir a inocuidade, a integridade e a qualidade do 
produto final, publicando normas técnicas e 
instruções em que a avaliação da qualidade sanitária 
estará fundamentada em parâmetros técnicos de 
Boas Práticas Agroindustriais e Alimentares, 
respeitando, quando possível, as especificidades 
locais e as diferentes escalas de produção, 
considerando, inclusive, os aspectos sociais, 
geográficos, históricos e os valores culturais 
agregados aos produtos. 

Art. 7° A fiscalização e a inspeção de 
produtos de origem animal têm por objetivos: 

I - proteger a saúde do consumidor; 
II - incentivar a melhoria da qualidade 

desses produtos; 
III - promover o desenvolvimento do 

setor agropecuário. 

Art. 8° O SIM poderá estabelecer 
parcerias e cooperação técnica com Municípios, 
Estados e União, poderá participar de Consórcio de 
municípios para facilitar o desenvolvimento de 
atividades e para execução do Serviço de Inspeção 
Sanitária em conjunto com outros municípios, bem 
como poderá solicitar a adesão ao SUASA. 

Art. 9° Serviço de Inspeção Sanitária de 
que trata esta Lei envolverá: 

I - a elaboração, gestão, planejamento e 
auditoria de programas de interesse à Saúde Pública; 

II - o suporte e apoio aos programas de 
Defesa Sanitária Animal; 

III - a divulgação de informações de 
interesse dos consumidores desses produtos; 

IV - o incentivo à educação sanitária, 
através dos seguintes mecanismos: 

a) divulgação da legislação específica; 
b) divulgação, no âmbito dos órgãos 

envolvidos, das ações relativas à inspeção e 
fiscalização de alimentos; 

c) fomento da educação sanitária no 
ensino fundamental e médio; 

d) desenvolvimento de programas 
permanentes, com a participação de entidades 
privadas, para conscientizar o consumidor da 
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necessidade da qualidade e segurança dos produtos sanitários dos produtos de origem animal no 
segmento varejista. alimentícios de origem animal. 

Art. 10 A inspeção e a fiscalização 
serão realizadas: 

I - nas propriedades rurais fornecedoras 
de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 
processamento de produtos de origem animal; 

II - nos estabelecimentos que recebem 
as diferentes espécies de animais para abate ou 
industrialização; 

III - nos estabelecimentos que recebem 
o pescado para manipulação ou industrialização; 

IV - nos entrepostos de ovos, nos 
estabelecimentos que produzem e recebem ovos em 
natureza para expedição ou para industrialização; 

V - nas usinas de beneficiamento de 
leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus 
derivados e nas propriedades rurais com instalações 
adequadas para a manipulação, industrialização ou 
preparo do leite e seus derivados, sob qualquer 
forma, para o consumo; 

VI - nos estabelecimentos que extraem 
ou recebem o mel, a cera de abelha e os outros 
produtos das abelhas para beneficiamento ou 
industrialização; 

VII - nos estabelecimentos que 
recebem, manipulem, armazenem, conservem, 
acondicionem ou expedem matérias-primas e 
produtos de origem animal comestíveis e não 
comestíveis, procedentes de estabelecimentos 
registrados ou relacionados; 

VIII — nos estabelecimentos que 
recebem, industrializam e distribuem produtos de 
origem animal não comestíveis. 

Art. 11 É da competência do Médico 
Veterinário Oficial do SIM realizar a inspeção e 
fiscalização nos estabelecimentos previstos nos 
incisos I a VIII, do art.11. que façam comércio: 

I - municipal; 
intermunicipal, enquanto 

reconhecida a equivalência dos seus serviços de 
inspeção aos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, através da adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
— SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária - SUASA. 

Art. 12 Nas casas atacadistas e nos 
estabelecimentos varejistas destinados ao comércio 
de produtos de origem animal, a Secretaria da Saúde 
do Estado ou do Município procederão às ações de 
vigilância sanitária. 

Parágrafo Único. O SIM poderá celebrar 
convênio com os órgãos mencionados no caput 
deste artigo. para estabelecer ações conjuntas na 
inspeção e na fiscalização dos aspectos higiênico-

Art. 13 Serão objetos de registro, 
inspeção e fiscalização previstas nesta Lei, entre 
outros: 

I — animais destinados ao abate, seus 
produtos, subprodutos e matérias-primas; 

II — pescado e seus derivados; 
III — leite e seus derivados: 
IV — ovos e seus derivados, 
V — produtos de abelha e seus 

derivados 

Art. 14 O SIM poderá também celebrar 
convênios com municípios, órgãos e entidades 
visando estabelecer ação conjunta para a realização 
de suas atividades. 

Parágrafo Único. As ações conjuntas 
poderão englobar aquelas relacionadas aos 
aspectos higiênico-sanitários, à proteção e defesa do 
consumidor, à saúde, ao abastecimento e à 
promoção do desenvolvimento do setor 
agropecuário. 

Art. 15 O Chefe do Poder Executivo do 
Município regulamentará a presente Lei, dentro do 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua publicação. 

§ 10 A regulamentação de que trata este 
dispositivo abrangerá: 

I - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para 

registro. como também para as respectivas 
transferências de propriedade; 

III - as condições higiênico-sanitárias e 
tecnológicas dos estabelecimentos; 

. IV - as condições gerais das instalações, 
equipamentos e práticas operacionais de 
estabelecimento agroindustrial rural de pequeno 
porte, denominado agroindústria familiar, das micro e 
pequenas empresas, observados os princípios 
básicos de higiene dos alimentos, tendo como 
objetivo a garantia da inocuidade dos produtos de 
origem animal; 

V - os deveres dos proprietários. 
responsáveis ou seus prepostos; 

VI - a inspeção ante e post mortem dos 
animais destinados ao abate; 

VII - as questões referentes ao abate 
humanitário, que garantam o bem-estar dos animais 
desde a recepção até a operação de sangria; 

VIII - a inspeção e reinspeção de todos 
os produtos, subprodutos e matérias-primas de 
origem animal durante as diferentes fases da 
industrialização e transporte: 

IX - a aprovação e fixação dos padrões 
de identidade e qualidade dos produtos de origem 
animal; 
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X - o registro de rótulos, marcas e 
processos tecnológicos; 

XI - a aplicação das penalidades e 
medidas administrativas por infrações a esta Lei; 

XII - as análises laboratoriais; 
XIII - o trânsito de matérias primas, 

produtos e subprodutos de origem animal; 
XIV - o caráter da fiscalização e da 

inspeção segundo as necessidades do Serviço de 
Inspeção; 

XV - quaisquer outras instruções que se 
tornarem necessárias para maior eficiência dos 
trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 16 Ao infrator das disposições desta 
Lei serão aplicadas, isolada ou cumulativamente, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal 
cabíveis, as seguintes penalidades e medidas 
administrativas: 

I - advertência, quando o infrator for 
primário e não se verificar circunstância agravante; 

II - multa, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) a R$ 5.000.00 (cinco mil reais); 

III - apreensão da matéria-prima, 
produto, subproduto e derivados de origem animal, 
quando houver indícios de que não apresentam 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a 
que se destinam ou forem adulteradas; 

IV - condenação e inutilização da 
matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 
derivado de produto de origem animal, quando não 
apresentem condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem 
adulteradas; 

V - suspensão da atividade que cause 
risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou 
no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI - interdição total ou parcial do 
estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se 
verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 
autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

VII - cassação de registro ou do 
relacionamento do estabelecimento. 

§ 1° O não recolhimento da multa 
implicará inscrição do débito na dívida ativa, 
sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos 
da legislação pertinente; 

§ 2° Na aplicação das multas levar-se-á 
em conta a ocorrência de circunstância agravante, na 
forma estabelecida em regulamento; 

§ 3° A interdição e a suspensão poderão 
ser revogadas após o atendimento das exigências 
que motivaram a sanção; 

§ 4° Se a interdição ultrapassar 12 
(doze) meses será cancelado o registro do 
estabelecimento ou do produto junto ao órgão de 
inspeção e fiscalização de produtos de origem 
animal; 

§ 5° Ocorrendo a apreensão 
mencionada no inciso III do caput deste artigo, o 
proprietário ou responsável pelos produtos será o fiel 
depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação de 
zelar pela conservação adequada do material 
apreendido. 

Art. 17 As despesas decorrentes da 
apreensão. da interdição e da inutilização de 
produtos e subprodutos agropecuários ou 
agroindustriais serão custeadas pelo proprietário. 

Art. 18 As infrações administrativas 
serão apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, observadas as disposições desta Lei e 
de seu regulamento. 

Parágrafo Único. O regulamento desta 
Lei definirá o processo administrativo de que trata o 
caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e 
recurso, indicando ainda os casos que exijam ação 
ou omissão imediata do infrator. 

Art. 19 São autoridades competentes 
para lavrar auto de infração os servidores do SIM ou 
servidores do Consórcio Público que forem 
designados para as atividades de inspeção e 
fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 1° O auto de infração conterá os 
seguintes elementos: 

I - o nome e a qualificação do autuado; 
II - o local, data e hora da sua lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - o dispositivo legal ou regulamentar 

infringido; 
V - o prazo de defesa; 
VI - a assinatura e identificação do 

técnico ou agente de inspeção e fiscalização; 
VII - a assinatura do autuado ou, em 

caso de recusa ou impossibilidade, de testemunhas 
da autuação. 

§ 2° O auto de infração não poderá 
conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena de 
invalidade; 

§ 3° Nos casos de inspeções e 
autuações o fiscal poderá utilizar de registros 
fotográficos, de vídeo e áudio como evidência e 
comprovação dos fatos; 

§° Nos casos em que houver recusa do 
representante legal do estabelecimento em receber a 
autuação, os servidores municipais deverão atestara 
fato por escrito no corpo do documento, como 
também poderá utilizar do testemunho de duas 
pessoas. 

Art. 20 Os produtos apreendidos nos 
termos desta Lei e perdidos em favor do Município 
que, apesar das adulterações que resultaram em sua 
apreensão, apresentarem condições apropriadas ao 
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consumo humano, serão destinados. 
prioritariamente, aos programas de segurança 
alimentar e combate à fome. 

§ 1° Cabe ao SIM dispor sobre a 
destinação dos produtos apreendidos ou 
condenados na forma desta Lei; 

§ 2° A destinação dos produtos 
apreendidos deverá ser feita em articulação com os 
órgãos e Secretarias municipais que atuem nos 
programas a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 21 Os casos omissos que surgirem 
na execução da presente Lei, bem como a sua 
regulamentação, serão resolvidos através de 
resoluções, decretos, portarias e instruções 
expedidos pelo SIM. 

Art. 22 Fica estabelecido no Anexo I 
desta Lei a Tabela que dispõe das Taxas de Serviços 
de Inspeção Sanitária Municipal. 

Art. 23 Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a ajustar, anualmente. caso haja 
necessidade, os valores das multas e taxas 
estabelecidas nesta Lei, em consonância com os 
demais municípios consorciados. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito(a) de Parari, 
Estado da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2025. 

4'6ÈwáfAirArilã cSü-owszW.i:IO • 
(PREFEITO CONSTITUCIONAL) 

ANEXO I 
Taxas de Serviços de Inspeção Sanitária 

Municipal 

Descrição dos 
Serviços 

Valor da Taxa (em Real 
R$) 

Renovação anual de 
cadastro e Registro de 
Estabelecimento 
Industrial que receba, 
manipule, transforme, 
elabore, prepare, 
conserve, acondicione, 
embale, mantenha em 
depósito ou rotule 
produtos de origem 
animal. 

Até 250m2 de área 
construída: R$ 250,00 
Acima de 250m2 até 
500m2 de área 
construída: R$ 400,00 

Acima de 500m2 de área 
construída: R$ 700,00 

Inspeção de abate de 
Bovinos e Bubalinos R$ 0,40 por animal 

Inspeção Abate de 
Suínos, Ovinos e 
Caprinos 

R$ 0,20 por animal 

Inspeção Abate de 
Aves 

R$ 1,00 por centena de 
animal ou fração 

Inspeção Abate de 
Coelhos 

R$ 0,20 por animal 

Inspeção Abate de Rãs R$ 0,20 por animal 

Inspeção de abate de 
Equinos 

R$ 0.40 por animal 

Inspeção de abate de 
Avestruz 

R$ 0,30 por animal 

Inspeção de abate de 
Animais Exóticos e 
Silvestres 

R$ 0,30 por animal 

Inspeção no 
beneficiamento de 
pescados 

R$ 1.00 por cada 100 kg 

Inspeção 91e 
industrialização de leite 
Bovino e Bubalino 

R$ 1,50 a cada 1.000 
litros ou fração 

Inspeção d
e industrialização de leite 

Caprino 

R$ 1.00 a cada 1.000 
litros ou fração 

Inspeção de produtos 
processados cárneos 

R$ 1,00 por centena de 
quilo ou fração 

Inspeção no 
beneficiamento de 
ovos de galinhas 

R$ 1,00 por cada 100 
. . dúzias 

Inspeção no 
beneficiamento de mel 

R$ 1,00 por centena kg 
ou fração 

Emissão de outros 
documentos 
zoossanitários 

R$ 50.00 

Gabinete do Prefeito(a) de Parari. 
Estado da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2025. 

"ÓÈ1,1IVAL.'4Aii2É 6UÈIRÓZW_Hd 
(PREFEITO CONSTITUCIONAL) 

LEI MUNICIPAL N° 494/2025, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

ATUALIZA OS VENCIMENTOS DO 
ANEXO I, II E III DA LEI N°225/2011, 
DE 28/01/2011 DO PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E 
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, DE PARARI-
PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
PARARI-PB, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao disposto na Lei n' 11.738/2008 que 
regulamenta o piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da 
educação básica, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAR!. CRIADO PELA LEI 05/1997 DE 31/01/1997 
EDIÇAO EXTRA EM 10/02/2025 



ANEXO II 
Art. 1° - Atualiza os valores dos 

vencimentos básicos dos servidores estáveis do 

magistério público municipal, consoantes dos Anexos I, 

II e III da Lei Municipal 225/2011, de 28 de janeiro de 

2011, ficam reajustados/atualizados em 6,27%, e 

passam a vigorar de acordo com os valores constantes 

no anexo desta Lei em observância ao disposto na Lei 

n° 11.738/2008 que regulamenta o piso salarial 

profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica e cumprindo a Portaria 
Interministerial 13/2024 de 23 de dezembro de 2024 que 
estabelece as estimativas, os valores, as aplicações e 

os cronogramas de desembolso das complementações 
da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação para o exercício de 2024, nas 
modalidades Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual 
Total por Aluno - VAAT e Valor Anual por Aluno 
decorrente da complementação VAAR de acordo com a 
estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do 
art. 30 da Lei do NOVO FUNDEB n° 14.113. de 2020; 

Parágrafo único - Caberá as Secretarias 
de Educação, da Administração e das Finanças fazer as 
devidas atualizações financeiras aos profissionais 
integrantes do Quadro do Magistério Público. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correção por contas das dotações 
do orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 1° de 
janeiro de 2025. 

contrário. 

em 10 de fevereiro de 2025. 

4 EN.IVAIrAfiRã6 6UCRI3—à1C.i:416‘ 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em 

PROFESSOR DO MAGISTERIO (MAG) 
CLASSE "B" 

NIVEL 
I II III IV V VI 

CLASSE 

B1 RS 4.015.90 RS 4.216.70 RS 4.427,53 P5464891 RS 4.881,35 RS 5.125,42 

B2 R$ 4.417,49 RS 4.638,37 RS 4.870,29 RS 5.113,80 RS 5.369,49 P8563796 

B3 R$ 4.859,24 RS 5.102.20 RE 5.357,31 RS 5.625,18 R$ 5.906,44 RS 6.201,76 

134 RS 5.345.17 RS 5.612.42 RS 5.893.05 RS 6.187,70 RE 6.497,08 RS 6.821.94 

ANEXO III 

PROFESSOR DO MAGISTERIO (MAG) 
CLASSE "C" 

NNEL 

CLASSE 

1 11 III IV V VI 

Cl 125 4.266,03 P5447933 RS 4.703,30 RS 4.938,46 RS 5.185,39 R5 5.444,66 

C2 RS 4.648,64 RS 4.881,07 RS 5.125.13 P5538135 P8565045 RS 5.932,97 

C3 RS 5.113,50 RS 5.369,18 RS 5.637,64 RS 5.919,52 96 6.215,50 R8 6.526.27 

G P8562496 RS 5.906,10 R5 6.201,40 RS 6.511,47 R5 6.837,05 P8717850 

LEI MUNICIPAL N° 495/2025, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

"Cria o Conselho Municipal de Turismo 
(COMTUR) no Município de Parari e dá outras 
Providencias". 

Gabinete do Prefeito Constitucional de PARARI-PB, 
Paraíba, no uso de suas atribuições e nos termos 

da Lei Orgânica do Município, faz saber que o 

Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu, no 

GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO. 

Prefeito do Município de Parari, Estado do 

(PREFEITO CONSTITUCIONAL) 

ANEXO I 

PROFESSOR DO MAGISTERIO (MAG) "A" 

uso das atribuições legais e constitucionais, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPITULO I NIVEL 
NI rv V VI 

CLASSE DOS OBJETIVOS 
AI R5 3.650,82 R5 3.833,36 R5 4.025,03 R$ 4.226,28 R$ 4.437,59 R5 4.659,47 

82 R$ 4.015,90 R5 4.216,70 R5 4.427,53 R5 4.648,91 R5 4.881,35 R5 5.125,42 

83 R5 4.417,49 P5463837 R5 4.870,29 RS 5.113.80 P5536949 R5 5.637,96 

Art. 10. Esta Lei dispõe sobre a criação, 

organização, composição e funcionamento do 
A4 R8 4.859,24 R5 5.102,20 R8 5.357.31 R$ 5.625.18 R5 5.906,44 R$ 6.201,76 

Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 
85 R$ 5.345,17 R5 5.612,42 RS 5.893,05 R$ 6.187,70 R5 6.497,08 P5582194 
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Art. 2°. O Conselho Municipal de Turismo tem caráter 

consultivo, deliberativo, fiscalizador e formulador da 

política pública voltada para o turismo. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE TURISMO 

Art. 3°. Compete ao Conselho Municipal de Turismo: 

I - propor estratégias de acompanhamento, 

avaliação e fiscalização, bem como a participação no 

processo deliberativo de diretrizes das políticas 

voltadas ao turismo, fomentando a inclusão do 

turismo nas políticas públicas desenvolvidas em 

âmbito municipal: 

II - elaborar o seu regimento interno; 

III - constituir instância de discussão e 

formulação de propostas para servirem como 

subsídios à elaboração dos Planos Plurianuais, das 

Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais, 

referente a geração, captação e alocação de 

recursos para o turismo; 

IV - encaminhar sugestões ao Chefe do 

Executivo para a adequação de leis e demais atos 

municipais vigentes, permitindo o pleno 

desenvolvimento do turismo; 

V - emitir pareceres e recomendações sobre 

questões do turismo municipal; 

VI - zelar para que o desenvolvimento da 

atividade turística no município se faça sob a égide 

da ética e da sustentabilidade ambiental, social, 

cultural, econômica e política; 

VII - mobilizar a sociedade civil para o 

estudo, discussão e implementação das prioridades 

da política municipal voltadas ao turismo; 

VIII - auxiliar a Administração Pública na 

elaboração de programas e política pública voltada 

ao turismo, como também se manifestar acerca das 

matérias encaminhadas pelo Prefeito Municipal; 

IX - articular-se com entidades e 

organizações de apoio ao turismo, conselhos 

outros conselhos setoriais para ampliar a cooperação 

mútua e estabelecer estratégias comuns para a 

implantação de ações da política de desenvolvimento 

do turismo; 

X - convocar no mínimo a cada biênio, a 

Conferência Municipal de Turismo; 

CAPITULO III 

DA COMPOSIÇÃO, DA ESTRUTURA E DO 

FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Turismo é composto 

por 06 (seis) membros titulares e seus respectivos 

suplentes, sendo: 

I - 3 (três) membros titulares e seus 

suplentes, representantes da sociedade civil e 

setores ligados ao turismo eleitos em assembleia; 

II - 3 (três) membros titulares e seus 

suplentes, representantes de órgãos 

governamentais. 

§ 1°. Os membros do Conselho Municipal de 

Turismo, representantes dos órgãos 

governamentais, serão escolhidos e nomeados pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

§ 2°. Os representantes da sociedade civil do 

setor de turismo para poderem participar do 

Conselho Municipal de Turismo, deverão estar 

legalmente, quites com suas obrigações fiscais, 

financeiras e comprovar atuação direta no município, 

no mínimo há 2 (dois) anos. 

§ 3°. A escolha dos representantes da 

sociedade civil da área de turismo ocorrerá em 

assembleia geral, que indicará, no prazo de 10 (dez) 

dias, seus representantes e suplentes, para 

nomeação pelo Prefeito Municipal. 

§ 4°. A primeira assembleia de que trata o § 

3° será convocada pelo Chefe do Poder Executivo, 

estaduais e municipais de turismo, bem como de 
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dentro do prazo de 30 (trinta) dias da publicação Art. 7°. Compete à Plenária Geral, além das 

desta Lei atribuições definidas em regimento interno: 

§ 50. O edital de convocação da assembleia I - identificar, discutir e aprovar as 

para escolha dos representantes da sociedade civil prioridades, estimulando e orientando as atividades e 

do setor de turismo conterá: investimentos direcionados ao turismo; 

I - o prazo e o local para credenciamento dos II - discutir e aprovar propostas para as 

candidatos; Diretrizes Gerais da Política Municipal voltadas ao 

II - os documentos necessários para o turismo; 

credenciamento; III - aprovar pareceres e propostas 

III - o local, dia e hora da assembleia. encaminhadas pelo Núcleo Gestor e Câmaras 

§ 6°. O mandato dos representantes da Setoriais; 

sociedade civil do setor de turismo será de 2 (dois) IV - criar câmaras setoriais. 

anos, permitida recondução. Art. 8°. O Núcleo Gestor do Conselho será 

§ 7°. No caso de faltas injustificadas em 03 constituído pelo Presidente, Vice-Presidente, 

(três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) Secretário e Tesoureiro, escolhidos entre seus 

alternadas, de membros da sociedade civil ou órgão membros, em conformidade com o regimento interno. 

governamental, os mesmos deverão proceder 

imediatamente a substituição do respectivo membro. Art. 9°. Compete ao Núcleo Gestor, além das 

atribuições definidas em regimento interno: 

SEÇÃO II I - dirigir a Plenária Geral; 

DA ESTRUTURA II - coordenar audiências publicas; 

III - encaminhar as decisões e resoluções da 

Art. 5°. O Conselho Municipal de Turismo terá a Plenária Geral; 

seguinte estrutura: IV - representar o Conselho em todas as 

I - Plenária Geral; instâncias. 

II - Núcleo Gestor; Art. 10. As Câmaras Setoriais serão constituídas 

III - Câmaras Setoriais, conforme regimento conforme determina o regimento interno, respeitada 

interno a proporcionalidade existente entre os 

Art. 6°. A Plenária Geral é constituída de todos os representantes dos órgãos públicos e os 

integrantes do Conselho Municipal de Turismo, representantes da sociedade civil. 

reunindo-se ordinariamente uma vez por mês, e 

extraordinariamente por convocação da maioria SEÇÃO III 

absoluta dos seus integrantes. DO FUNCIONAMENTO 

§ 1°. A convocação para reunião Art. 11. O funcionamento do Conselho Municipal de 

extraordinária deverá ser feita com antecedência Turismo será estabelecido no regimento interno, 

mínima de 7 (sete) dias, respeitando o horário respeitadas as seguintes disposições: 

convencionado das reuniões ordinárias. I - todas as reuniões do Conselho Municipal 

§ 2°. A Plenária Geral é o órgão deliberativo de Turismo serão públicas e abertas à participação 

do Conselho Municipal de Turismo, necessitando a de todo e qualquer cidadão; 

presença da maioria absoluta de seus integrantes II - as suas decisões terão ampla e 

para a validade das suas deliberações, nos termos sistemática divulgação; 

do regimento interno. 
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III - os temas tratados em Plenária, pelo 

Núcleo Gestor e pelas Câmaras Setoriais, serão 

lavrados no respectivo livro de atas e estará 

disponível a qualquer cidadão. 

Parágrafo Único - Poderão ser criadas 

comissões técnicas constituídas por membros do 

Conselho Municipal de Turismo, tendo como objetivo 

promover estudos e emitir pareceres a respeito de 

temas específicos e relevantes. 

Art. 12. O Conselho está vinculado à Secretaria de 

Educação. Turismo e Cultura que prestará todo o 

apoio necessário para o funcionamento do Conselho 

Municipal de Turismo. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 13. Fica criado o Fundo Municipal de Turismo 

(FMTUR), vinculado à Secretaria de Educação. 

Turismo e Cultura, com a finalidade de captar e gerir 

recursos destinados ao desenvolvimento do turismo 

no Município de Parari. 

Art. 14. Constituem receitas do Fundo Municipal de 

Turismo: 

I - dotações orçamentárias consignadas na Lei 

Orçamentária Anual do Município; 

II - transferências de recursos de programas 

estaduais e federais destinados ao fomento do 

turismo; 

III - doações, auxílios. subvenções e contribuições de 

entidades públicas e privadas, nacionais e 

internacionais; 

IV - receitas oriundas da aplicação de seus recursos 

no mercado financeiro; 

V - recursos obtidos através de convênios, acordos e 

ajustes firmados com instituições públicas e privadas; 

VI - outras receitas eventuais que lhe forem 

destinadas. 

Art. 15. Os recursos do Fundo Municipal de Turismo 

serão aplicados em: 

I - projetos e programas voltados ao desenvolvimento 

do turismo local; 

II - capacitação e qualificação de profissionais do 

setor turístico; 

III - promoção e divulgação do turismo no município; 

IV - apoio à infraestrutura turística: 

V - outras ações relacionadas ao fortalecimento do 

setor turístico, conforme deliberação do Conselho 

Municipal de Turismo. 

Art. 16. A gestão do Fundo Municipal de Turismo será 

exercida pela Secretaria de Educação, Turismo e 

Cultura, com acompanhamento e fiscalização pelo 

Conselho Municipal de Turismo, cabendo-lhe: 

I - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de 

Turismo a proposta orçamentária anual do Fundo; 

II - gerir os recursos conforme diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Municipal de Turismo; 

III - prestar contas anualmente à Prefeitura e ao 

Conselho Municipal de Turismo, garantindo a 

transparência da aplicação dos recursos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. A participação no Conselho Municipal de 

Turismo é considerada função pública relevante, 

vedada qualquer remuneração. 

Art. 18. No prazo máximo de 90 (noventa) dias, após 

a data de publicação desta Lei, será elaborado e 

aprovado o regimento interno do Conselho Municipal 

de Turismo. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2025 
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